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Assunto: PROCEDIMENTOS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS  EM RELAÇÃO 

A REAVALIAÇÃO DE READAPTAÇÃO DOS SERVIDORES 

 

 

Senhores Diretores, 

 

 
SOLICITO que as unidades escolares e servidores readaptados devem ficar atentos ao 

período de readaptação, para solicitarem reavaliação no site do DPME  até 60 

dias antes do prazo de vencimento, conforme orientação da Divisão de Adaptação e 

Readaptação do COGEF de 19/02/2026. 

  

 

 

 
Atenciosamente, 

 
Geandro de Oliveira 

Coordenador Geral - Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional de Ensino – Norte 2 

 


